
Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude
Secretaria Executiva de Assistência Social

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente

Fundação Apolônio Salles



A Política de Segurança Alimentar e 

Nutricional e sua Inserção ao Sistema 

único de Assistência Social 

CURSO

Módulo II

Facilitador(a): Niedja de Lima Silva



Artigo 25° Toda a pessoa tem direito a um nível

de vida suficiente para lhe assegurar e à sua

família a saúde e o bem-estar, principalmente

quanto à alimentação, ao vestuário, ao

alojamento, à assistência médica e ainda

quanto aos serviços sociais necessários, e tem

direito à segurança no desemprego, na

doença, na invalidez, na viuvez, na velhice ou

noutros casos de perda de meios de

subsistência por circunstâncias independentes

da sua vontade.

Declaração Universal dos Direitos Humanos 



O direito humano à alimentação no mundo e no Brasil 
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• A fome passou a ser entendida como problema a ser enfrentado de maneira 
conjunta por todas as nações - Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(1948)

1930
• No Brasil, o médico Josué de Castro denunciou a fome e a má nutrição

1940

• Foram criadas a CNA (Comissão Nacional de Alimentação) e o Saps (Serviço 
de Alimentação da Previdência Social), que passou a prestar assistência 
alimentar a trabalhadores por meio de restaurantes populares



1960

• A expressão “direito humano à alimentação adequada” teve sua origem no Pacto 
Internacional de Direitos Econômicos Sociais e Culturais, embora ainda não 
aparecesse dessa forma no texto. 

1970

• Tese Neomalthusiana

• A partir de meados da década de 1970, o binômio alimentação-educação cedeu 
espaço para alimentação-renda, o que redirecionou as políticas alimentares e 
nutricionais do país.

1980
• NEOLIBERALISMO - >enfraquecimento institucional e  secundarização dos 

programas de abastecimento popular de alimentos.

1980
• O termo segurança alimentar e nutricional — também conhecido pela sigla SAN —

surgiu com a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
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https://fianbrasil.org.br/wp-content/uploads/2016/09/PIDESC.pdf
https://www.scielo.br/pdf/csc/v15n1/a18v15n1.pdf


1990

• Após a Constituição Federal de 1988 vai ocorrer um esvaziamento e a 
extinção de programas e instituições do país voltadas à alimentação e à 
nutrição

1990

• LOAS ; ECA ; SUS; Consea (Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional) -> articulação intersetorial = 1ª Política Nacional de Alimentação 
e Nutrição

2000

• II Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH) – 2002 (Eixo - Garantia 
do Direito à Alimentação)
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_alimentacao_nutricao.pdf


2000

•CONSEA recriado; Programa Fome Zero tornou-se o eixo condutor com
destaque o Programa Bolsa Família, refletindo o deslocamento das ações
de segurança alimentar e nutricional do setor saúde para a área de
desenvolvimento social.

2006

• Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional, (obrigações do 
Estado e o conceito de exigibilidade (prevê que o poder público garanta 
mecanismos de denúncia às violações e exigência do DHAA). Crianção a 
partir da lei do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

2010

•O direito humano à alimentação adequada foi incluído no artigo 6º da 
Constituição Federal, junto aos demais direitos sociais, após processo de 
forte mobilização da sociedade civil, liderado pelo Consea. 
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https://pp.nexojornal.com.br/perguntas-que-a-ciencia-ja-respondeu/2020/A-pol%C3%ADtica-de-assist%C3%AAncia-social-e-o-Programa-Bolsa-Fam%C3%ADlia-em-9-pontos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11346.htm


● Os avanços legais seguiram no decorrer dos anos e
possibilitaram a criação de algumas ações como o Programa
Bolsa Família. Segundo o relatório “O Estado da Insegurança
Alimentar no Mundo 2015”, divulgado pela Organização das
Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) em
maio de 2015, o Brasil saiu do “Mapa da Fome” a partir do
Programa Bolsa Família e das ações de segurança alimentar
desenvolvidas pelo governo brasileiro.

● A vulnerabilidade das mulheres foi se tornando pauta,
principalmente a partir de programas de combate à pobreza
com o viés da inclusão social, que nos últimos anos
escancararam a situação das mulheres no país.
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● 2019 - Consea nacional foi extinto pela medida
provisória 870, que reorganizou as estruturas do
governo federal.

● Em 2021, o Consea segue extinto, marcando não
apenas a desestruturação do Sisan como o veto do
governo à participação social na agenda de segurança
alimentar e nutricional.
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Políticas Públicas em 
debate















A integração SUAS e SISAN 

viabiliza-se por meio das 

relações no território,

1. No âmbito da Busca Ativa

2. Oferta do Alimento;

3. Educação Alimentar e Nutricional

4. Apoio e fortalecimento dos processos 

produtivos da Agricultura Familiar: 
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